
PORTARIA GAB.  Nº 637, DE 03 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia o Chefe de Setor 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município 
de Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da 
mesma Lei c/c  o Art. 09 inciso II da Lei Municipal 617/2003 e com 
a Lei 984/2011 resolve:

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo em Comissão NH6, 
de Chefe de Setor, o Sr. José Gouveia Gabriel, lotado na Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Art. 2º  A Presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de agosto de 2012, frente a Excelentíssi-
ma Senhora a Prefeita Municipal de Barreiras/BA, Jusmari Olivei-
ra, toma posse no Cargo em Comissão de Chefe de Setor, símbo-
lo NH6, o Sr. José Gouveia Gabriel, RG 5574233 SSP/BA, filho de 
Geraldo Isidorio da Silva e Inacia Braz de Gouveia, oportunidade 
em que foi cientificado das suas atribuições, direitos e deveres 
e das responsabilidades inerentes ao referido cargo, assumindo 
o compromisso de bem exercê-lo, atendendo aos princípios nor-
teadores da administração pública, bem como obedecendo as 
normas existentes e as que vierem a ser criadas pelos poderes 
competentes, sendo declarado EMPOSSADO pela Exma. Sra. 
Prefeita  Municipal. O empossado apresenta, em anexo, a sua 
Declaração de Bens e Declaração de Inexistência de Impedimen-
tos Legais ou Acumulação de Cargos. E para constar, foi lavrado o 
presente termo que vai assinado pela Prefeita Municipal, Jusmari 
Oliveira, pelo empossado e por duas testemunhas.

Barreiras/BA, 03 de agosto de 2012.
 

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

José Gouveia Gabriel
Empossado

PORTARIA GAB.  Nº 638, DE 03 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia o Chefe de Setor 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município 
de Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da 
mesma Lei c/c  o Art. 09 inciso II da Lei Municipal 617/2003 e com 
a Lei 984/2011 resolve:

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo em Comissão NH6, 
de Chefe de Setor, o Sr. Daivan Mendes dos Passos, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º  A Presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
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na Câmara Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de agosto de 2012, frente a Excelentíssima 
Senhora a Prefeita Municipal de Barreiras/BA, Jusmari Oliveira, 
toma posse no Cargo em Comissão de Chefe de Setor, símbo-
lo NH6, o Sr. Daivan Mendes dos Passos, CPF 757146125 15, 
RG 07577778 99 SSP/BA, filho de Alfredo Mendes dos Santos 
e Diva Mendes dos Passos, oportunidade em que foi cientificado 
das suas atribuições, direitos e deveres e das responsabilidades 
inerentes ao referido cargo, assumindo o compromisso de bem 
exercê-lo, atendendo aos princípios norteadores da administra-
ção pública, bem como obedecendo as normas existentes e as 
que vierem a ser criadas pelos poderes competentes, sendo de-
clarado EMPOSSADO pela Exma. Sra. Prefeita  Municipal. O em-
possado apresenta, em anexo, a sua Declaração de Bens e De-
claração de Inexistência de Impedimentos Legais ou Acumulação 
de Cargos. E para constar, foi lavrado o presente termo que vai 
assinado pela Prefeita Municipal, Jusmari Oliveira, pelo empossa-
do e por duas testemunhas.

Barreiras/BA, 03 de agosto de 2012.
 

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

Daivan Mendes dos Passos
Empossado

PORTARIA GAB.  Nº 639, DE 07 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera o Sub Coordenador de Unidade Básica

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município de Barrei-
ras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da mesma 
Lei c/c o Art. 036 da Lei Municipal 617/2003 e Lei 984/2011, re-
solve:
Art. 1º Exonerar do Cargo em Comissão NH5, de Sub Coordena-
dor de Unidade Básica a Sra. Nailza Xavier do Carmo, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º A Presente Portaria deverá ser publicada na forma prevista 
nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/BA, 
e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e na 
Câmara Municipal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

 
Jusmari Oliveira
Prefeita Municipal

PORTARIA GAB.  Nº 640, DE 07 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia o Coordenador 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município 
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de Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da 
mesma Lei c/c  o Art. 09 inciso II da Lei Municipal 617/2003 e com 
a Lei 984/2011 resolve:

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo em Comissão NH4, 
de Coordenador, a Srª. Nailza Xavier do Carmo, lotada na Secre-
taria de Municipal de Saúde.

Art. 2º  A Presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

TERMO DE POSSE

Aos sete dias do mês de agosto de 2012, frente a Excelen-
tíssima Senhora a Prefeita Municipal de Barreiras/BA, Jusmari 
Oliveira, toma posse no Cargo em Comissão de Coordenador, 
símbolo NH4, a Sr.ª Nailza Xavier do Carmo, CPF 968777315-49, 
RG 08294602-76 SSP/BA, filha de Enedias Gonçalves Xavier e 
Nair Nunes Xavier, oportunidade em que foi cientificada das suas 
atribuições, direitos e deveres e das responsabilidades inerentes 
ao referido cargo, assumindo o compromisso de bem exercê-lo, 
atendendo aos princípios norteadores da administração pública, 
bem como obedecendo as normas existentes e as que vierem 
a ser criadas pelos poderes competentes, sendo declarada EM-
POSSADA pela Exma. Sra. Prefeita  Municipal. A empossada 
apresenta, em anexo, a sua Declaração de Bens e Declaração de 
Inexistência de Impedimentos Legais ou Acumulação de Cargos. 
E para constar, foi lavrado o presente termo que vai assinado pela 
Prefeita Municipal, Jusmari Oliveira, pela empossada e por duas 
testemunhas.

Barreiras/BA, 07 de agosto de 2012.
 

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

Nailza Xavier do Carmo
Empossada

PORTARIA GAB.  Nº 641, DE 07 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera Encarregada de Posto

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município 
de Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos 
da mesma Lei c/c o Art. 036 da Lei Municipal 617/2003 e Lei 
984/2011, resolve:

Art. 1º Exonerar do Cargo em Comissão NH6, de Encarregada 
de Posto, a Sra. Déborah Mariellem Matos Vieira, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º A Presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário.

 
Jusmari Oliveira
Prefeita Municipal

PORTARIA GAB.  Nº 652, DE 10 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera a Pedido Professor IV – Língua Portu-
guesa

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município 
de Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos 
da mesma Lei c/c o Art. 036 da Lei Municipal 617/2003 e Lei 
984/2011, resolve:

Art. 1º Exonerar a pedido do Cargo de Professor IV – Língua 
Portuguesa, o Srº. Edivan da Silva Ribeiro, aprovado no concurso 
público sob a inscrição nº 0303571.

Art. 2º A Presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita Municipal

PORTARIA GAB. Nº 653, de 14 de Agosto de 2012.

Conceder Licença de Localização (LL), válida 
por 02 (dois) anos, a EDJANE NASCIMENTO DA 
SILVA – ME.

A Prefeita Municipal de Barreiras – BA, no exercício da com-
petência que lhe foi delegada pela Lei Orgânica do Município e o 
Acordo de Cooperação Técnica do Programa Estadual de Gestão 
Ambiental Compartilhada entre a SEMA - Secretaria do Meio Am-
biente do Estado da Bahia e a Prefeitura Municipal de Barreiras, 
aprovado pela Resolução CEPRAM n° 4.016, de 04 de dezem-
bro de 2009, bem como a Lei Municipal n° 921 de 23/12/2010 
e Art. 145 seus parágrafos e incisos, do Decreto Estadual n° 
14.024 de 06/06/2012, ainda a Resolução CEPRAM n° 3.925 
de 30/01/2009 e, tendo em vista o que do processo SEMMAS 
nº 2012-0145/TEC/LL-0010, com Pareceres Técnico e Jurídico 
favoráveis ao pleiteado, RESOLVE: Art. 1º – Conceder Licença 
de Localização (LL), válida por 02 (dois) anos, à Empresa ED-
JANE NASCIMENTO DA SILVA - ME, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob nº. 12.942.936/0001-10, com sede à rua do Cerrado, 
Nº559, bairro Morada da Lua, município de Barreiras – BA, para 
localização da atividade de lavra da substância mineral calcário 
e atividade de britagem, a se localizar na Fazenda Sol Nascente, 
margem esquerda da Rodovia BR 135, sentido São Desidério, 
zona rural, neste município de Barreiras – BA, Coordenada UTM: 
X 500.083349 / Y 8.651.444.023, mediante o cumprimento da le-
gislação vigente e dos Condicionantes: 

I - Atender ao Código de Urbanismo e Obras do Município de 
Barreiras e à legislação ambiental pertinente;

II – A elaboração do projeto de implantação deverá levar em 
consideração as áreas de APP existentes no local, devendo de-
limitar e manter a sua faixa de proteção, conforme determina a 
legislação ambiental pertinente;

III - Deverá apresentar projeto de implantação levando-se 



em conta a utilização das melhores tecnologias para minimizar 
os impactos tanto ao meio ambiente quanto aos moradores mais 
próximos;

IV – Deverá apresentar os devidos Programas de Monitora-
mento e Controle de Desmontes de Rochas; Programas de Mo-
nitoramento e Controle de Poluição Atmosférica; Programas de 
Conservação e Controle de Processos Erosivos; Programa de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos, Combustíveis, Óleos e Gra-
xas e Programa de Monitoramento Hídrico;

V – Deverá atender às normas pertinentes: a) o transporte 
e utilização de material explosivo devem ser efetuados por pes-
soal devidamente treinado, respeitando-se as Normas do Depar-
tamento de Fiscalização de Produtos Controlados do Ministério 
da Defesa e legislação que as complemente; b) A elaboração e 
execução do plano de fogo, operações de detonação e atividades 
correlatas devem ser supervisionadas ou executadas pelo técnico 
responsável ou pelo bláster legalmente registrado; c) deverá obe-
decer à NR-19 - Explosivos (119.000-8) - Depósito, manuseio e 
armazenagem de explosivos; d) deverá obedecer à NR 26 - Sina-
lização de Segurança - adotar cores para segurança em estabele-
cimentos ou locais de trabalho, a fim de indicar e advertir acerca; 
e) atender à norma Regulamento para a Fiscalização de Produtos 
Controlados (R-105), no que se refere aos Art. 124 até Art. 143;

VI – Apresentar contrato com de responsabilidade técnica pela 
implantação e operação da atividade de mineração;

VII – Apresentar Autorização de Supressão de Vegetação Na-
tiva – ASV junto a SEMMAS para a área a ser explorada;

VIII – Apresentar a devida Averbação de Reserva Legal – ARL 
em matrícula da Fazenda Sol Nascente, local onde será fixada a 
atividade de mineração;

IX – Apresentar comprovante de cadastro no CEAPD – Ca-
dastro Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utili-
zadoras de Recursos Naturais e Cadastro Técnico Federal – CTF 
junto ao IBAMA;

X – Apresentar Plano de Emergência Ambiental – PEA e Pro-
grama de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, conforme 
previsto na Norma Regulamentadora NR-09, da Portaria nº. 25 do 
Ministério do Trabalho e Emprego, de 29 de dezembro de 1994, 
com as respectivas ARTs dos responsáveis técnicos, e Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, conforme 
previsto na Norma Regulamentadora NR-07, da Portaria nº. 24 
de 29/12/1994 e da Portaria nº 08 de 08/05/1996 do Ministério 
do Trabalho e Emprego;XI – Deverá apresentar a SEMMAS pro-
jeto que contempla o envolvimento das populações vizinhas ao 
empreendimento, fazendo com que possam conhecer todos os 
procedimentos adotados pela empresa durante a fase de implan-
tação e operação; 

XII - Apresentar a SEMMAS projeto que contemple ações mi-
tigadoras em situações de emergência, indicando os devidos ór-
gãos competentes a serem acionados;

XIII - Apresentar a SEMMAS, antes do início das obras de im-
plantação do empreendimento, projeto para o canteiro de obras 
com infra-estrutura provisória adequada, destacando as medidas 
preventivas e corretivas dos impactos ambientais inerentes às ati-
vidades. Prazo: 60 (sessenta) dias;

XIV - Promover a colocação de placas de sinalização e adver-
tência em pontos estratégicos da área, alertando a comunidade 
quanto ao tráfego de máquinas e veículos, quando das atividades 
de implantação do empreendimento;

XV – Todos os projetos apresentados para a atividade de 
mineração da substância mineral calcário, processo DNPM 
871.041/2012, Requerimento de Registro de Licença, em uma 
área total de 37,28 hectares, deverão atender a todas as solicita-
ções legais pertinentes;

XVI - Requerer nova Licença Ambiental ao órgão ambiental 
competente para qualquer alteração que venha ocorrer na opera-
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ção da atividade ou por ocasião do vencimento desta licença.

Art. 2º - Esta Licença refere-se à análise de viabilidade am-
biental de competência da Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
e Sustentabilidade - SEMMAS, cabendo ao interessado obter a 
Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Fe-
deral, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma 
alcance seus efeitos legais.

Art. 3º - Estabelece que esta Licença, bem como cópias dos 
documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima 
citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMMAS 
e aos demais órgãos do Sistema Estadual do Meio Ambiente – 
SISEMA. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

PORTARIA GAB. Nº 653, de 14 de Agosto de 2012.

Conceder Licença de Localização (LL), válida 
por 02 (dois) anos, a EDJANE NASCIMENTO DA 
SILVA – ME.

A Prefeita Municipal de Barreiras – BA, no exercício da com-
petência que lhe foi delegada pela Lei Orgânica do Município e o 
Acordo de Cooperação Técnica do Programa Estadual de Gestão 
Ambiental Compartilhada entre a SEMA - Secretaria do Meio Am-
biente do Estado da Bahia e a Prefeitura Municipal de Barreiras, 
aprovado pela Resolução CEPRAM n° 4.016, de 04 de dezem-
bro de 2009, bem como a Lei Municipal n° 921 de 23/12/2010 
e Art. 145 seus parágrafos e incisos, do Decreto Estadual n° 
14.024 de 06/06/2012, ainda a Resolução CEPRAM n° 3.925 
de 30/01/2009 e, tendo em vista o que do processo SEMMAS 
nº 2012-0145/TEC/LL-0010, com Pareceres Técnico e Jurídico 
favoráveis ao pleiteado, RESOLVE: Art. 1º – Conceder Licença 
de Localização (LL), válida por 02 (dois) anos, à Empresa ED-
JANE NASCIMENTO DA SILVA - ME, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob nº. 12.942.936/0001-10, com sede à rua do Cerrado, 
Nº559, bairro Morada da Lua, município de Barreiras – BA, para 
localização da atividade de lavra da substância mineral calcário 
e atividade de britagem, a se localizar na Fazenda Sol Nascente, 
margem esquerda da Rodovia BR 135, sentido São Desidério, 
zona rural, neste município de Barreiras – BA, Coordenada UTM: 
X 500.083349 / Y 8.651.444.023, mediante o cumprimento da le-
gislação vigente e dos Condicionantes: 

Art. 2º - Esta Licença refere-se à análise de viabilidade am-
biental de competência da Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
e Sustentabilidade - SEMMAS, cabendo ao interessado obter a 
Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Fe-
deral, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma 
alcance seus efeitos legais.

Art. 3º - Estabelece que esta Licença, bem como cópias dos 
documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima 
citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMMAS 
e aos demais órgãos do Sistema Estadual do Meio Ambiente – 
SISEMA. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras
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PORTARIA GAB.  Nº 654, DE 15 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera a pedido Professor I

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município 
de Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos 
da mesma Lei c/c o Art. 036 da Lei Municipal 617/2003 e Lei 
984/2011, resolve:

Art. 1º Exonerar a pedido do Cargo de Professor I, o Srº. Neu-
ton Ferreira de Oliveira, aprovado no concurso público sob a ins-
crição nº 0300690.

Art. 2º A Presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

 
Jusmari Oliveira
Prefeita Municipal

PORTARIA GAB.  Nº 657, DE 15 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia o Assessor Técnico Jurídico II

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município 
de Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da 
mesma Lei c/c  o Art. 09 inciso II da Lei Municipal 617/2003 e com 
a Lei 984/2011 resolve:

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo em Comissão NH4, 
de Assessor Técnico Jurídico II, a Sra. Adriana Fernandes Abreu 
Cruz, lotada na procuradoria.

Art. 2º  A Presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

TERMO DE POSSE

Aos quinze dias do mês de agosto de 2012, frente a Exce-
lentíssima Senhora a Prefeita Municipal de Barreiras/BA, Jusmari 
Oliveira, toma posse no Cargo em Comissão de Assessor Técnico 
Jurídico II, a Sra. Adriana Fernandes Abreu Cruz, CPF 709145595 
91, RG 05527732 20 SSP/BA, filha de Valdemir Fernandes Abreu 
e Elita Fernandes Abreu, oportunidade em que foi cientificada 
das suas atribuições, direitos e deveres e das responsabilidades 
inerentes ao referido cargo, assumindo o compromisso de bem 
exercê-lo, atendendo aos princípios norteadores da administra-
ção pública, bem como obedecendo as normas existentes e as 
que vierem a ser criadas pelos poderes competentes, sendo de-
clarada EMPOSSADA pela Exma. Srª. Prefeita Municipal. A em-
possada apresenta, em anexo, a sua Declaração de Bens e De-
claração de Inexistência de Impedimentos Legais ou Acumulação 
de Cargos. E para constar, foi lavrado o presente termo que vai 
assinado pela Prefeita Municipal, Jusmari Oliveira, pela empossa-

da e por duas testemunhas.

Barreiras/BA, 15 de agosto de 2012.
 

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

Adriana Fernandes Abreu Cruz
Empossada

PORTARIA GAB.  Nº 658, DE 15 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera Encarregado de Posto

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município 
de Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos 
da mesma Lei c/c o Art. 036 da Lei Municipal 617/2003 e Lei 
984/2011, resolve:

Art. 1º Exonerar a pedido do Cargo em Comissão NH6, de 
Encarregado de Posto, a Srª Nanci Calheiro, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º A Presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

 
Jusmari Oliveira
Prefeita Municipal

PORTARIA GAB.  Nº 659, DE 15 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia Encarregado de Posto

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município 
de Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da 
mesma Lei c/c  o Art. 09 inciso II da Lei Municipal 617/2003 e com 
a Lei 984/2011 resolve:

Art. 1º- Nomear, para provimento do Cargo em Comissão NH6, 
de Encarregado de Posto, a Srª Angelica Aparecida Calheiro, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º- A Presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita Municipal

TERMO DE POSSE

Aos quinze dias do mês de agosto de 2012, frente a Excelentís-
sima Senhora Prefeita Municipal de Barreiras/BA, Jusmari Olivei-
ra, toma posse no Cargo em Comissão de Encarregado de Posto, 
símbolo NH6, a Srª Angelica Aparecida Calheiro, CPF 296812408 
04, RG 15728157 44 SSP/BA, filha de Nanci calheiro, oportunida-
de em que foi cientificada das suas atribuições, direitos e deveres 
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e das responsabilidades inerentes ao referido cargo, assumindo 
o compromisso de bem exercê-lo, atendendo aos princípios nor-
teadores da administração pública, bem como  obedecendo  as 
normas existentes e as que vierem  a ser criadas pelos poderes 
competentes, sendo  declarada EMPOSSADA pela Exma. Sra. 
Prefeita  Municipal. A empossada apresenta, em anexo, a sua De-
claração de Bens e Declaração de Inexistência de Impedimentos 
Legais ou Acumulação de Cargos. E para constar, foi lavrado o 
presente termo que vai assinado pelo Prefeito Municipal, Jusmari 
Oliveira, pela empossada e por duas testemunhas.

Barreiras/BA, 15 de agosto de 2012.
   

Jusmari Oliveira
Prefeita Municipal

Angelica Aparecida Calheiro
Empossada

PORTARIA GAB. Nº 660, DE 20 DE AGOSTO DE 2012.

 Nomeia Agente Comunitário de Saúde

A Prefeita Municipal de Barreiras/BA, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município de 
Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da 
mesma Lei e atendendo o disposto no Art. 6º e Art. 10º, ambos da 
Lei Complementar nº 617/2003 de 26 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da Adminis-
tração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Município 
de Barreiras, resolve:

Art. 1º  Nomear, para provimento do cargo de Agente Comuni-
tário de Saúde, a  Sra. Silvania Barreto dos Santos, aprovada no 
concurso público sob a inscrição nº 0311325.

Art.  2º Fica estabelecido que o prazo de posse é de 30 (trinta) 
dias, a partir da assinatura e publicação desta portaria.

Art. 3º A presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

TERMO DE POSSE

Aos vinte dias do mês de agosto de 2012, frente à Excelentíssi-
ma Senhora Prefeita Municipal de Barreiras/BA, Jusmari Oliveira, 
toma posse no Cargo do Concurso Público de Provimento efetivo 
para a categoria de Agente Comunitário de Saúde, homologado 
no Diário Oficial do Município de Barreiras, nº 721 de 04 de julho 
de 2008, a Srª Silvania Barreto dos Santos, CPF 012.956.075-
81, RG 09.532.174-85 SSP/BA, filha de José Régis dos Santos e 
Darilene Cunegundes Barreto dos Santos, oportunidade em que 
foi cientificada das suas atribuições, direitos e deveres e das res-
ponsabilidades inerentes ao referido cargo, assumindo o compro-
misso de bem exercê-lo, atendendo aos princípios norteadores da 
administração pública, bem como obedecendo as normas exis-
tentes e as que vierem a ser criadas pelos poderes competentes, 
sendo declarada Empossada pela Exma. Srª Prefeita Municipal. 
A empossada apresenta em anexo a sua Declaração de Bens e 
Declaração de Inexistência de Impedimentos Legais ou Acúmulo 

de Cargos. E para constar, foi lavrado o presente termo que vai 
assinado pela Prefeita Municipal, Jusmari Oliveira, pela empossa-
da e por duas testemunhas.

Barreiras, 20 de agosto de 2012.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

Silvania Barreto dos Santos
Empossada

PORTARIA GAB.  Nº 661, DE 20 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia o Assessor Especial

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município 
de Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da 
mesma Lei c/c o Art. 09 inciso II da Lei Municipal 617/2003 e com 
a Lei 984/2011 resolve:

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo em Comissão NH3, 
de Assessor Especial, a Sra. Anna Paula Lacerda dos Santos, 
lotada no Gabinete.

Art. 2º A Presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita Municipal

TERMO DE POSSE

Aos vinte dias do mês de agosto de 2012, frente a Excelen-
tíssima Senhora a Prefeita Municipal de Barreiras/BA, Jusmari 
Oliveira, toma posse no Cargo em Comissão de Assessor Espe-
cial, símbolo NH3, a Sra. Anna Paula Lacerda dos Santos, CPF 
637671395 53, RG 12037695 47 SSP/BA, filha de Valdimiro José 
dos Santos Filho e Maria Luciene de Lacerda, oportunidade em 
que foi cientificada das suas atribuições, direitos e deveres e das 
responsabilidades inerentes ao referido cargo, assumindo o com-
promisso de bem exercê-lo, atendendo aos princípios norteado-
res da administração pública, bem como obedecendo as normas 
existentes e as que vierem a ser criadas pelos poderes compe-
tentes, sendo declarada EMPOSSADA pela Exma. Sr.ª Prefeita  
Municipal. A empossada apresenta, em anexo, a sua Declaração 
de Bens e Declaração de Inexistência de Impedimentos Legais 
ou Acumulação de Cargos. E para constar, foi lavrado o presente 
termo que vai assinado pela Prefeita Municipal, Jusmari Oliveira, 
pela empossada e por duas testemunhas.

Barreiras/BA, 20 de agosto de 2012.
 

Jusmari Oliveira
 Prefeita Municipal

Anna Paula Lacerda dos Santos
Empossada
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PORTARIA GAB.  Nº 662, DE 20 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera o Coordenador Regional

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município 
de Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos 
da mesma Lei c/c o Art. 036 da Lei Municipal 617/2003 e Lei 
984/2011, resolve:

Art. 1º Exonerar do Cargo em Comissão NH4, de Coordena-
dor Regional, a Sra. Denise Araújo Mesquita, lotada no Gabinete 
da Prefeita.

Art. 2º A Presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

 
Jusmari Oliveira
Prefeita Municipal

PORTARIA GAB. Nº 442, DE 05 DE JUNHO DE 2012.

Nomeia Professor IV 

A Prefeita Municipal de Barreiras/BA, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município de 
Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da 
mesma Lei e atendendo o disposto no Art. 6º e Art. 10º, ambos da 
Lei Complementar nº 617/2003 de 26 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da Adminis-
tração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Município 
de Barreiras, resolve:

Art. 1º Nomear, para provimento do cargo de Professor IV, a 
Srª. Rita Rodrigues de Mendonça, aprovada no concurso público 
sob a inscrição nº 0313954.

Art.  2º Fica estabelecido que o prazo de posse é de 30 (trinta) 
dias, a partir da assinatura e publicação desta portaria.

Art. 3º A presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

TERMO DE POSSE

Aos cinco dias do mês de junho de 2012, frente à Excelentíssi-
ma Senhora Prefeita Municipal de Barreiras/BA, Jusmari Oliveira, 
toma posse no Cargo do Concurso Público de Provimento efetivo 
para a categoria de Professor IV, homologado no Diário Oficial do 
Município de Barreiras, nº 686 de 12 de maio de 2008, a Srª. Rita 
Rodrigues de Mendonça, CPF 729.790.545-34, RG 07615820 96 
SSP/BA, filha de Jose Beltrano de Mendonça e Maria Rodrigues 
de Mendonça, oportunidade em que foi cientificada das suas atri-
buições, direitos e deveres e das responsabilidades inerentes 
ao referido cargo, assumindo o compromisso de bem exercê-lo, 
atendendo aos princípios norteadores da administração pública, 

bem como obedecendo as normas existentes e as que vierem a 
ser criadas pelos poderes competentes, sendo declarada Empos-
sada pela Exma. Srª Prefeita Municipal. A empossada apresenta 
em anexo a sua Declaração de Bens e Declaração de Inexistência 
de Impedimentos Legais ou Acúmulo de Cargos. E para constar, 
foi lavrado o presente termo que vai assinado pela Prefeita Muni-
cipal, Jusmari Oliveira, pela empossada e por duas testemunhas.

Barreiras, 05 de junho de 2012.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

Rita Rodrigues de Mendonça
Empossada

PORTARIA GAB. Nº 443, DE 05 DE JUNHO DE 2012.

Nomeia Professor IV 

A Prefeita Municipal de Barreiras/BA, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município de 
Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da 
mesma Lei e atendendo o disposto no Art. 6º e Art. 10º, ambos da 
Lei Complementar nº 617/2003 de 26 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da Adminis-
tração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Município 
de Barreiras, resolve:

Art. 1º Nomear, para provimento do cargo de Professor IV, a 
Srª. Rosilene de Almeida Santos, aprovada no concurso público 
sob a inscrição nº 0315057.

Art.  2º Fica estabelecido que o prazo de posse é de 30 (trinta) 
dias, a partir da assinatura e publicação desta portaria.

Art. 3º A presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

TERMO DE POSSE

Aos cinco dias do mês de junho de 2012, frente à Excelentíssi-
ma Senhora Prefeita Municipal de Barreiras/BA, Jusmari Oliveira, 
toma posse no Cargo do Concurso Público de Provimento efetivo 
para a categoria de Professor IV, homologado no Diário Oficial 
do Município de Barreiras, nº 686 de 12 de maio de 2008, a Srª. 
Rosilene de Almeida Santos, CPF 009.336.845-33, RG 12851634 
86 SSP/BA, filha de Miguel Rodrigues dos Santos e Josefa de 
Almeida Santos, oportunidade em que foi cientificada das suas 
atribuições, direitos e deveres e das responsabilidades inerentes 
ao referido cargo, assumindo o compromisso de bem exercê-lo, 
atendendo aos princípios norteadores da administração pública, 
bem como obedecendo as normas existentes e as que vierem a 
ser criadas pelos poderes competentes, sendo declarada Empos-
sada pela Exma. Srª Prefeita Municipal. A empossada apresenta 
em anexo a sua Declaração de Bens e Declaração de Inexistência 
de Impedimentos Legais ou Acúmulo de Cargos. E para constar, 
foi lavrado o presente termo que vai assinado pela Prefeita Muni-
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cipal, Jusmari Oliveira, pela empossada e por duas testemunhas.

Barreiras, 05 de junho de 2012.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

Rosilene de Almeida Santos
Empossada

PORTARIA GAB. Nº 444, DE 05 DE JUNHO DE 2012.

 Nomeia Professor IV 

A Prefeita Municipal de Barreiras/BA, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município de 
Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da 
mesma Lei e atendendo o disposto no Art. 6º e Art. 10º, ambos da 
Lei Complementar nº 617/2003 de 26 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da Adminis-
tração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Município 
de Barreiras, resolve:

Art. 1º Nomear, para provimento do cargo de Professor IV, a 
Srª. Rozenilda dos Santos de Lima, aprovada no concurso público 
sob a inscrição nº 0301342.

Art.  2º Fica estabelecido que o prazo de posse é de 30 (trinta) 
dias, a partir da assinatura e publicação desta portaria.

Art. 3º A presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

TERMO DE POSSE

Aos cinco dias do mês de junho de 2012, frente à Excelentíssi-
ma Senhora Prefeita Municipal de Barreiras/BA, Jusmari Oliveira, 
toma posse no Cargo do Concurso Público de Provimento efetivo 
para a categoria de Professor IV, homologado no Diário Oficial do 
Município de Barreiras, nº 686 de 12 de maio de 2008, a Srª. Ro-
zenilda dos Santos de Lima, CPF 527.874.945-87, RG 05048931 
30 SSP/BA, filha de Filomeno Bispo dos Santos e Carmelia Farias 
Gama, oportunidade em que foi cientificada das suas atribuições, 
direitos e deveres e das responsabilidades inerentes ao referido 
cargo, assumindo o compromisso de bem exercê-lo, atendendo 
aos princípios norteadores da administração pública, bem como 
obedecendo as normas existentes e as que vierem a ser criadas 
pelos poderes competentes, sendo declarada Empossada pela 
Exma. Srª Prefeita Municipal. A empossada apresenta em anexo 
a sua Declaração de Bens e Declaração de Inexistência de Im-
pedimentos Legais ou Acúmulo de Cargos. E para constar, foi la-
vrado o presente termo que vai assinado pela Prefeita Municipal, 
Jusmari Oliveira, pela empossada e por duas testemunhas.

Barreiras, 05 de junho de 2012.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

                                                                                         
Rozenilda dos Santos de Lima

 Empossada

PORTARIA GAB. Nº 445, DE 05 DE JUNHO DE 2012.
 

Nomeia Professor IV 

A Prefeita Municipal de Barreiras/BA, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município de 
Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da 
mesma Lei e atendendo o disposto no Art. 6º e Art. 10º, ambos da 
Lei Complementar nº 617/2003 de 26 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da Adminis-
tração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Município 
de Barreiras, resolve:

Art. 1º Nomear, para provimento do cargo de Professor IV, a 
Srª. Sandra Candido Costa, aprovada no concurso público sob a 
inscrição nº 0306993.

Art.  2º Fica estabelecido que o prazo de posse é de 30 (trinta) 
dias, a partir da assinatura e publicação desta portaria.

Art. 3º A presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

TERMO DE POSSE

Aos cinco dias do mês de junho de 2012, frente à Excelentíssi-
ma Senhora Prefeita Municipal de Barreiras/BA, Jusmari Oliveira, 
toma posse no Cargo do Concurso Público de Provimento efetivo 
para a categoria de Professor IV, homologado no Diário Oficial 
do Município de Barreiras, nº 686 de 12 de maio de 2008, a Srª. 
Sandra Candido Costa, CPF 891.789.121-72, RG 260123 SSP/
TO, filha de Domingos da Costa Torres e Genilda Candido Costa, 
oportunidade em que foi cientificada das suas atribuições, direitos 
e deveres e das responsabilidades inerentes ao referido cargo, 
assumindo o compromisso de bem exercê-lo, atendendo aos prin-
cípios norteadores da administração pública, bem como obede-
cendo as normas existentes e as que vierem a ser criadas pelos 
poderes competentes, sendo declarada Empossada pela Exma. 
Srª Prefeita Municipal. A empossada apresenta em anexo a sua 
Declaração de Bens e Declaração de Inexistência de Impedimen-
tos Legais ou Acúmulo de Cargos. E para constar, foi lavrado o 
presente termo que vai assinado pela Prefeita Municipal, Jusmari 
Oliveira, pela empossada e por duas testemunhas.

Barreiras, 05 de junho de 2012.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

Sandra Candido Costa
Empossada

PORTARIA GAB. Nº 446, DE 05 DE JUNHO DE 2012.

 Nomeia Professor IV 

A Prefeita Municipal de Barreiras/BA, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município de 
Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da 
mesma Lei e atendendo o disposto no Art. 6º e Art. 10º, ambos da 
Lei Complementar nº 617/2003 de 26 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da Adminis-
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tração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Município 
de Barreiras, resolve:

Art. 1º Nomear, para provimento do cargo de Professor IV, a 
Srª. Sandra Pereira da Silva, aprovada no concurso público sob a 
inscrição nº 0316496.

Art.  2º Fica estabelecido que o prazo de posse é de 30 (trinta) 
dias, a partir da assinatura e publicação desta portaria.

Art. 3º A presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

TERMO DE POSSE

Aos cinco dias do mês de junho de 2012, frente à Excelentíssi-
ma Senhora Prefeita Municipal de Barreiras/BA, Jusmari Oliveira, 
toma posse no Cargo do Concurso Público de Provimento efetivo 
para a categoria de Professor IV, homologado no Diário Oficial 
do Município de Barreiras, nº 686 de 12 de maio de 2008, a Srª. 
Sandra Pereira da Silva, CPF 002.887.465-03, RG 08046284 75 
SSP/BA, filha de Francisco Pereira Neto e Luzinete Alves Pereira, 
oportunidade em que foi cientificada das suas atribuições, direitos 
e deveres e das responsabilidades inerentes ao referido cargo, 
assumindo o compromisso de bem exercê-lo, atendendo aos prin-
cípios norteadores da administração pública, bem como obede-
cendo as normas existentes e as que vierem a ser criadas pelos 
poderes competentes, sendo declarada Empossada pela Exma. 
Srª Prefeita Municipal. A empossada apresenta em anexo a sua 
Declaração de Bens e Declaração de Inexistência de Impedimen-
tos Legais ou Acúmulo de Cargos. E para constar, foi lavrado o 
presente termo que vai assinado pela Prefeita Municipal, Jusmari 
Oliveira, pela empossada e por duas testemunhas.

Barreiras, 05 de junho de 2012.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

Sandra Pereira da Silva
Empossada

PORTARIA GAB. Nº 447, DE 05 DE JUNHO DE 2012.

Nomeia Professor IV 

A Prefeita Municipal de Barreiras/BA, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município de 
Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da 
mesma Lei e atendendo o disposto no Art. 6º e Art. 10º, ambos da 
Lei Complementar nº 617/2003 de 26 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da Adminis-
tração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Município 
de Barreiras, resolve:

Art. 1º Nomear, para provimento do cargo de Professor IV, a 
Srª. Sandra Regina Oliveira Nunes, aprovada no concurso público 
sob a inscrição nº 0316791.

Art.  2º Fica estabelecido que o prazo de posse é de 30 (trinta) 
dias, a partir da assinatura e publicação desta portaria.

Art. 3º A presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 

na Câmara Municipal.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

TERMO DE POSSE

Aos cinco dias do mês de junho de 2012, frente à Excelentíssi-
ma Senhora Prefeita Municipal de Barreiras/BA, Jusmari Oliveira, 
toma posse no Cargo do Concurso Público de Provimento efetivo 
para a categoria de Professor IV, homologado no Diário Oficial do 
Município de Barreiras, nº 686 de 12 de maio de 2008, a Srª. San-
dra Regina Oliveira Nunes, CPF 000.697.655-70, RG 08558432 
09 SSP/BA, filha de Vicente Oliveira dos Santos e Ana Nunes dos 
Santos, oportunidade em que foi cientificada das suas atribuições, 
direitos e deveres e das responsabilidades inerentes ao referido 
cargo, assumindo o compromisso de bem exercê-lo, atendendo 
aos princípios norteadores da administração pública, bem como 
obedecendo as normas existentes e as que vierem a ser criadas 
pelos poderes competentes, sendo declarada Empossada pela 
Exma. Srª Prefeita Municipal. A empossada apresenta em anexo 
a sua Declaração de Bens e Declaração de Inexistência de Im-
pedimentos Legais ou Acúmulo de Cargos. E para constar, foi la-
vrado o presente termo que vai assinado pela Prefeita Municipal, 
Jusmari Oliveira, pela empossada e por duas testemunhas.

Barreiras, 05 de junho de 2012.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

Sandra Regina Oliveira Nunes
Empossada

PORTARIA GAB. Nº 448, DE 05 DE JUNHO DE 2012.

Nomeia Professor IV 

A Prefeita Municipal de Barreiras/BA, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município de 
Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da 
mesma Lei e atendendo o disposto no Art. 6º e Art. 10º, ambos da 
Lei Complementar nº 617/2003 de 26 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da Adminis-
tração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Município 
de Barreiras, resolve:

Art. 1º Nomear, para provimento do cargo de Professor IV, a 
Srª. Silneide Crisostomo da Silva de Oliveira, aprovada no concur-
so público sob a inscrição nº 0317563.

Art.  2º Fica estabelecido que o prazo de posse é de 30 (trinta) 
dias, a partir da assinatura e publicação desta portaria.

Art. 3º A presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

TERMO DE POSSE

Aos cinco dias do mês de junho de 2012, frente à Excelentíssi-
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ma Senhora Prefeita Municipal de Barreiras/BA, Jusmari Oliveira, 
toma posse no Cargo do Concurso Público de Provimento efetivo 
para a categoria de Professor IV, homologado no Diário Oficial do 
Município de Barreiras, nº 686 de 12 de maio de 2008, a Srª. Sil-
neide Crisostomo da Silva de Oliveira, CPF 479.325.463-20, RG 
11991280 58 SSP/BA, filha de Aide Crisostomo da Silva e Inacia 
Borges da Silva, oportunidade em que foi cientificada das suas 
atribuições, direitos e deveres e das responsabilidades inerentes 
ao referido cargo, assumindo o compromisso de bem exercê-lo, 
atendendo aos princípios norteadores da administração pública, 
bem como obedecendo as normas existentes e as que vierem a 
ser criadas pelos poderes competentes, sendo declarada Empos-
sada pela Exma. Srª Prefeita Municipal. A empossada apresenta 
em anexo a sua Declaração de Bens e Declaração de Inexistência 
de Impedimentos Legais ou Acúmulo de Cargos. E para constar, 
foi lavrado o presente termo que vai assinado pela Prefeita Muni-
cipal, Jusmari Oliveira, pela empossada e por duas testemunhas.

Barreiras, 05 de junho de 2012.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

Silneide Crisostomo da Silva de Oliveira
Empossada

PORTARIA GAB. Nº 449, DE 05 DE JUNHO DE 2012.
Nomeia Professor IV 

A Prefeita Municipal de Barreiras/BA, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município de 
Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da 
mesma Lei e atendendo o disposto no Art. 6º e Art. 10º, ambos da 
Lei Complementar nº 617/2003 de 26 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da Adminis-
tração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Município 
de Barreiras, resolve:

Art. 1º  Nomear, para provimento do cargo de Professor IV, a 
Srª. Solani Batista Piaui da Costa, aprovada no concurso público 
sob a inscrição nº 0307557.

Art.  2º Fica estabelecido que o prazo de posse é de 30 (trinta) 
dias, a partir da assinatura e publicação desta portaria.

Art. 3º A presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

TERMO DE POSSE

Aos cinco dias do mês de junho de 2012, frente à Excelentíssi-
ma Senhora Prefeita Municipal de Barreiras/BA, Jusmari Oliveira, 
toma posse no Cargo do Concurso Público de Provimento efetivo 
para a categoria de Professor IV, homologado no Diário Oficial do 
Município de Barreiras, nº 686 de 12 de maio de 2008, a Srª. So-
lani Batista Piaui da Costa, CPF 806.341.175-72, RG 11407288 
49 SSP/BA, filha de Odesman Soares da Costa e Railda Batista 
Piaui, oportunidade em que foi cientificada das suas atribuições, 
direitos e deveres e das responsabilidades inerentes ao referido 
cargo, assumindo o compromisso de bem exercê-lo, atendendo 
aos princípios norteadores da administração pública, bem como 
obedecendo as normas existentes e as que vierem a ser criadas 
pelos poderes competentes, sendo declarada Empossada pela 

Exma. Srª Prefeita Municipal. A empossada apresenta em anexo 
a sua Declaração de Bens e Declaração de Inexistência de Im-
pedimentos Legais ou Acúmulo de Cargos. E para constar, foi la-
vrado o presente termo que vai assinado pela Prefeita Municipal, 
Jusmari Oliveira, pela empossada e por duas testemunhas.

Barreiras, 05 de junho de 2012.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

Solani Batista Piaui da Costa
Empossada

PORTARIA GAB. Nº 450, DE 05 DE JUNHO DE 2012.
Nomeia Professor IV 

A Prefeita Municipal de Barreiras/BA, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município de 
Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da 
mesma Lei e atendendo o disposto no Art. 6º e Art. 10º, ambos da 
Lei Complementar nº 617/2003 de 26 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da Adminis-
tração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Município 
de Barreiras, resolve:

Art. 1º Nomear, para provimento do cargo de Professor IV, a 
Srª. Taciane Castro Costa Klemz, aprovada no concurso público 
sob a inscrição nº 0315546.

Art.  2º Fica estabelecido que o prazo de posse é de 30 (trinta) 
dias, a partir da assinatura e publicação desta portaria.

Art. 3º A presente Portaria deverá ser publicada na forma pre-
vista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/
BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura e 
na Câmara Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

TERMO DE POSSE

Aos cinco dias do mês de junho de 2012, frente à Excelentíssi-
ma Senhora Prefeita Municipal de Barreiras/BA, Jusmari Oliveira, 
toma posse no Cargo do Concurso Público de Provimento efetivo 
para a categoria de Professor IV, homologado no Diário Oficial 
do Município de Barreiras, nº 686 de 12 de maio de 2008, a Srª. 
Taciane Castro Costa Klemz, CPF 839.269.095-87, RG 09299221 
82 SSP/BA, filha de Juscelino Pereira da Costa e Zelia Maria 
de Castro Costa, oportunidade em que foi cientificada das suas 
atribuições, direitos e deveres e das responsabilidades inerentes 
ao referido cargo, assumindo o compromisso de bem exercê-lo, 
atendendo aos princípios norteadores da administração pública, 
bem como obedecendo as normas existentes e as que vierem a 
ser criadas pelos poderes competentes, sendo declarada Empos-
sada pela Exma. Srª Prefeita Municipal. A empossada apresenta 
em anexo a sua Declaração de Bens e Declaração de Inexistência 
de Impedimentos Legais ou Acúmulo de Cargos. E para constar, 
foi lavrado o presente termo que vai assinado pela Prefeita Muni-
cipal, Jusmari Oliveira, pela empossada e por duas testemunhas.

Barreiras, 05 de junho de 2012.
Jusmari Oliveira

Prefeita de Barreiras

Taciane Castro Costa Klemz
Empossada
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